
                                                                              Indicação Nº 4940/2026

Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do 
Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, 
para que, por meio do órgão 
competente, seja realizado o 
serviço de tapa buracos na Rua 
José Soares altura do número 43A 
- Jardim Nova Itapevi, neste 
município.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que, por meio do órgão competente, 
seja realizado serviço de tapa buracos na Rua José Soares altura do número 43A - 
Jardim Nova Itapevi, neste município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Considerando que munícipes procuraram este gabinete relatando, de forma recorrente, a 
necessidade urgente de tapa buracos na Rua José Soares – Jardim Nova Itapevi, solicitando 
providências por parte do Poder Público para atendimento dessa relevante demanda coletiva.

O referido trecho da via encontra-se atualmente em condições precárias de conservação, 
apresentando buracos, desníveis e diversas irregularidades no pavimento asfáltico, situação que 
vem causando transtornos significativos aos moradores, motoristas e pedestres que utilizam 
diariamente o local. 

Tal cenário compromete diretamente a mobilidade urbana, eleva consideravelmente o risco 
de acidentes, pode ocasionar danos materiais aos veículos e dificulta o deslocamento seguro de 
pedestres, especialmente de idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida, público que 
merece atenção prioritária do Poder Público.

Destaca-se também que, em períodos chuvosos, os buracos existentes tendem a se agravar 
em razão do acúmulo de água e da infiltração no solo, acelerando o processo de deterioração do 
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asfalto, aumentando os riscos de acidentes e podendo gerar custos ainda maiores aos cofres 
públicos caso não haja intervenção preventiva em tempo hábil.

Importa salientar que a manutenção adequada das vias públicas constitui obrigação do 
Poder Público, sendo medida essencial para assegurar a segurança no trânsito, a qualidade de vida 
da população, a valorização do espaço urbano e a preservação do patrimônio público, em 
consonância com os princípios da eficiência e da boa gestão administrativa.

Diante do exposto, solicita-se, com a máxima urgência, a realização dos serviços de tapa-
buraco e demais reparos necessários no endereço mencionado, a fim de restabelecer condições 
adequadas de trafegabilidade, garantindo mais segurança, conforto e dignidade aos moradores e a 
todos que transitam pela região.

Segue foto em anexo.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de maio de 2026.

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9GF30573D4010HA3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9GF3-0573-D401-0HA3
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